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Art. 4º - Os resultados dos trabalhos desempenhados pelo Grupo serão consubstanciados em 
relatório ao Secretário Executivo do Conselho Estadual de Economia Solidária.
Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AUGUSTO SÉRGIO VASCONCELOS
Secretário
<#E.G.B#1088656#66#1175435/>
<#E.G.B#1088694#66#1175493>

PORTARIA Nº 059/2025

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições 
e, tendo em vista o disposto no art. 24 da Lei n. 7.249, de 07/01/1998 e suas alterações posteriores, 
RESOLVE, deferir o Processo SEI n. 021.2135.2025.0004164-61, relativo ao requerimento de 
Auxílio-Funeral em favor de TICIANO LINO FERREIRA​​​​​​​.

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 12 de Agosto de 2025.
AUGUSTO SÉRGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
Secretário
<#E.G.B#1088694#66#1175493/>
<#E.G.B#1088720#66#1175520>

PORTARIA Nº 060 / 2025

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE

Art. 1° - Designar, nos termos do art. 205, da Lei Estadual nº 6.677/94, os servidores GUTEMBERG 
CARVALHO COELHO, matrícula: 21.082.401, ITAMAR DOS SANTOS CIRCUNCISÃO - 
matrícula: 15.147.189 e ROSAURA MEIRA CASTRO VELLOSO - matrícula: 15.124.473 para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância para apurar os indícios 
de conduta ilícita praticada por servidor desta Secretaria relativos aos fatos circunstanciados no 
Processo SEI N. 021.2125.2025.0002376-41.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e a Comissão deverá apresentar 
relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 12 de agosto de 2025.
AUGUSTO SÉRGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
Secretário
<#E.G.B#1088720#66#1175520/>
<#E.G.B#1088315#66#1175025>

COMUNICADO

A Comissão de Avaliação instituída pela Portaria n. 052, de 14 de julho de 2025 torna público 
no endereço eletrônico: www.setre.ba.gov.br, o RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSO, 
bem como a DIVULGAÇÃO DAS LISTAS DEFINITIVAS, por ordem de classificação, dos 
selecionados no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 016/2024, cujo objeto consiste no 
processo seletivo de Artesãs e Artesãos da Bahia para comercialização durante o 2º FESTIVAL 
NACIONAL DE ARTESANATO NA BAHIA - FENABA.

Informações complementares poderão ser obtidas com a Coordenação de Fomento ao 
Artesanato, das 08:30h às 17:30h, no seguinte endereço eletrônico: fenaba@setre.ba.gov.br

Salvador/BA, 12 de agosto de 2025.
Alice Oliveira Barreto de Souza
Presidente da Comissão de Avaliação
<#E.G.B#1088315#66#1175025/>
<#E.G.B#1088637#66#1175411>

COMUNICADO

A Comissão de Seleção do Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2025, torna público 
no endereço eletrônico: https://www.ba.gov.br/trabalho, o Resultado Provisório da Avaliação 
Curricular, após entrega de documentos, considerado o limite de 10 (dez) vezes o número de 
vagas, incluindo os empatados na última posição, conforme item 9.1 do Capítulo 9 deste Edital 
001/2025.

Salvador/BA, 12 de agosto de 2025.
Comissão de Seleção.
<#E.G.B#1088637#66#1175411/>
<#E.G.B#1088670#66#1175453>

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2024
Processo SEI n. 021.2122.2025.0003700-12. Representante da Administração Pública: 
Estado da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO DO ESTADO DA BAHIA - ADESBA. 
DO OBJETO: alterar o Termo de Colaboração Nº 007/2024 para: 1. Prorrogar o prazo; 2. 
Alteração no Plano de Trabalho. DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo 
de Colaboração nº 007/2024, por 12 (doze) meses, com efeito retroativo a partir de 25/06/2025. 
DO REMANEJAMENTO DO PLANO DE TRABALHO: Ficam alterados os itens B, C, E2, I e 
J constantes no Plano de Trabalho. DO VALOR: Não envolve acréscimos de recursos. DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições não retificadas por este 
instrumento. Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos De Oliveira - Secretário da SETRE e 
Romário Alves Meira - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1088670#66#1175453/>
<#E.G.B#1088678#66#1175466>

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 043/2025
Processo SEI n. 021.2124.2025.0004154-36. Representante da Administração Pública: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO POPULAR DO RECÔNCAVO - 
IPR. DO OBJETO: Ficam alterados os itens: C, D, F, I constante no Plano de Trabalho, que passam 
a figurar na forma do Anexo Único. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas 

do Termo Aditivo ao Termo de Fomento 043/2025. Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos De 
Oliveira - Secretário da SETRE e Luan Barretto Peres - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1088678#66#1175466/>
<#E.G.B#1088738#66#1175542>

RESUMO DO DECIMO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 013/2022
Processo SEI n. 021.2122.2025.0003903-82. Representante da Administração Pública: 
Estado da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO DE INTEGRAÇÃO E 
FORMAÇÃO CASA DA CIDADANIA. DO OBJETO: Fica alterado o item H e I constante no 
Plano de Trabalho, que passa a figurar na forma do Anexo Único. DO VALOR: O presente 
aditamento não acarretará acréscimo do valor total do Termo de Colaboração nº 013/2022. DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Colaboração. Assinam: 
Augusto Sérgio Vasconcelos De Oliveira - Secretário da SETRE e Waldir Soares Lino - 
Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1088738#66#1175542/>
<#E.G.B#1088746#66#1175550>

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 024/2025

Processo SEI n. 021.2141.2025.0000130-45. Representante da Administração Pública: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE TAPIRAMUTÁ. DO OBJETO: execução de projeto aprovado no Lote 
I no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 005/2024, vinculado ao processo SEI nº 
(021.8748.2023.0007575-23), que trata da seleção de iniciativas para concretização dos eixos 
da Agenda Bahia do Trabalho Decente, cujas premissas encontram-se detalhadas na forma do 
plano de trabalho. DA VIGÊNCIA: será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 
assinatura. DO REPASSE E APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: R$ 594.000,00 
(quinhentos e noventa e quatro mil reais). Dotação Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE/BA PAOE NATUREZA DA DESPESA UNIDADE GESTORA
3.21.101 - APG 0.319 / 0.119 1715 33.50.41.000 0005 - SUDET

44.50.42.000
Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos De Oliveira - Secretário da SETRE e Maria De Fátima 
Gomes Santos - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1088746#66#1175550/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#1088297#66#1175001>

Resumo do Termo de Fomento  nº 79/2025
Processo: 069.1486.2025.0003287-59. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
PATINAGEM- FBP. Objeto: apoio financeiro para realização do “CIRCUITO DE PATINAÇÃO 
INLINE FREESTYLE E VELOCIDADE 2025”, no período de 22/08/2025 a 16/11/2025, no Parque 
Shopping Bahia em Lauro de Freitas-BA, como também no Barradão e no Centro Estadual de 
Educação Profissional em Música, em Salvador-BA, originário da Inexigibilidade de Chamamento 
Público nº 058/2025. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 
0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ 
Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação de Recurso 15000100000000000000, 
25000300000000000000 e/ou 17490246000000000000. Valor Global: R$ 162.430,00 (cento e 
sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta reais). Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Gestor da 
Parceira: Uilson José Silva de Souza, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 12/08/2025. 
Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Eduardo Costa Ferreira - 
Representante Legal da FBP e Uilson José Silva de Souza  - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#1088297#66#1175001/>
<#E.G.B#1088298#66#1175007>

ERRATA
No Resumo do Termo de Fomento nº 87/2025, firmado com a FEDERAÇÃO BAIANA DE KARATÊ 
INTERESTILOS - FBKI, publicado no DOE edição do dia 12/08/2025, Caderno Executivo  pg. 65:
Onde se lê: ... Processo: 069.1486.2025.000.3867-91...
Leia-se: ... Processo: 069.1486.2025.0003232-85...
<#E.G.B#1088298#66#1175007/>
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CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


